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1. Logo que a União tenha definido uma abordagem comum na acepção do n.º 5 do artigo 29.º,

proceder-se-á a uma estreita coordenação das actividades do Representante Europeu para as

Relações Externas e dos Ministros dos Negócios Estrangeiros dos Estados-Membros.

2. As missões diplomáticas dos Estados-Membros e as delegações da União cooperarão entre si nos

países terceiros e junto das organizações internacionais e contribuirão para a formulação e execução

de uma abordagem comum.

Explication éventuelle :


